
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MÍ
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 306, DE 05 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação do projeto de

CONSTRUçÃO DA CRECHE DE EDUCAçÃO

INFANTIL - FNDE - CRECHE TIPO 2 - NíVEI I,

BAIRRO cHlco cHlMÃO no município de

Pedra Preta/MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1s Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de PEDRA

PRETA/MT, tornar público a CONSTRUçÃO DA CRECHE DE EDUCAçÃO INFANTII - FNDE - CRECHE TIPO

2 - NívEL l, conforme discriminação abaixo:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: FERNANDA CAROLINA BORGES DA SILVA

CREA MT - 036582

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta,05 de maio de 2026.

t.Ad"sour
Prefeita Municipal

Fernanda Carolina

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

AV Fernãndo Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone; (66) 3486-4400 - http://www.pedraprêta.mt.gov.br

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA ELABORAçÃO

APROVAÇÃO DO PROJETO
CONSTRUçÃO DA CRECHE DE

EDUCAçÃO INFANTIL - FNDE - CRECHE

TIPO2-NíVELI

ANANDA DOS SANTOS ALMEIDA

ENGENHEIRA CIVIL

CREÀ MÍ - 37806

da Silva

Engen h eira Civil

CREA MT . 55249
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lustificativa: Em atenção ao Ofício no 140/2026/SMAMA e considerando que o último candidato convocado não compareceu no prazo
estipulado em edital, solicitamos a convocação de 01 (um) profissional para atuar na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente. O servidor será designado ao Centro Provisório de Atendimento Animal, onde realizará atendimentos clínicos, triagem de ani-
mais e suporte às rotinas operacionais. Adicionalmente, o profissional prestará apoio técnico às açóes da lnspeção Municipaljunto às
agroindústrias locais.

Pedra Preta. 5 de maio 2026.

íRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitô Municipal

3812 S DE ALMEIDA ERANTH 2e

PORTARIA N9 3O5, DE 2026 . RETIfICA A PORTÂRIA }Ig
3O3, DE 4 DE MAIO DE 2026, PARA CORREçÃO DE NOME

DE SERVIDORA EM SEU CONSIDERANDO.

Retifica a PoÉaÍia ne 3O3, dê 4 dê maio de 2026, parâ cor-
.êçáo dê nomê de sêÍvldora em seu consldêtando.
A PREFEITA ]IIUNICIPÂL DE PEDRÂ PRETÂ. Estado dê Mato
GÍosso, no uso de sLras atÍibuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Fica retificado o considerando constante da Portaria na

303, de 4 de maio de 2026. que passa a vigoÍar com a seguinte
redação:

"CONSIDERANDO a carta de concessão onde consta que ô servi-

dora Cirlenê FerÍeira Cabral está aposentada. conforme beneício
nc 236.316.131-3." (NR)

Art. 20 PeÍmanecem inalteradas as demais disposiçôes da Portaria
nq 303, de quatro de maio de 2026.

Aít. 3c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ô quatro de maio de 2026.

Ped.a Preta, 5 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preteita Municipal

Registrada nesta Secretariô e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 306, DE 2026. DISPÔE SOBRE A APROVAçÀO DO PRO'ETO DE CONSTRUçÃO DA CRECHE DE EDUCÂçÀO
|NFANT|L - FNDE - CRECHE TiPO 2 - NIVEL t, BAInRO CHTCO CH|MÃO NO MUt'ttClPtO DE PEDRA PRETA{IMT, E DÁ O

Dispõe sobre à aprovação do pro,eto de CoNSTRUçÀo DA cREcHE DE EDUcaçÃo INFANTIL - FNDE - CRECHE TIPO 2 - ívEL
l, BAIRRO CHTCO CHIMÃO no município de Pedra Preta/MT, e dá outÍas providências.

A PREFEITÂ MUNICIPAL OE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes lêgais,

RESÔLVE:

Art. 1o Por meio desta Portaria, através do Setor de EngenhaÍia do Município de PEDRA PRETA/MT, tornar público a CONSTRUçÃO DA
CRECHE DE EDUCAçÃO |NFÂNT|L - FNDE - CRECHE TIPO 2 - NiVEL l, conforme discriminaçâo abaixo:

EXPEOIE'{TE oB.lETO RESPOitSÁVEL PELA EU$ORÂ-
çao

aPROVAçÀO DO PROIE,
TÔ

co[sTRUçÂo DA CRECHE DE EDUCAçÀO trFAl{TtL - FNDE - CRECHE TIPO 2 - ili-
VEL I

ANANDA DOS SANTOS ALMEIDA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA MT. 37806

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: FERNANDA CAROLINA BORGES DA SILVA

cREÂ MT - 036582

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Prêta,05 de maio de 2026.

lracl Fêrêlra dê Souza

Prefeita Municipal

Fernanda CâÍolinâ BoÍgês da Silva

Engenheira Cavil

CREA MT. 55249

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM
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